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A assunção da dívida de campanha para ser considerada juridicamente válida e eficaz exige, além
da decisão do órgão nacional de direção partidária, a apresentação de diversos documentos no ato
da prestação de contas final (Resolução TSE 23.607/2019, art. 33, § 3º). O não atendimento das
formalidades previstas pela legislação compromete a confiabilidade das contas, caracterizando
falha grave.
[...]
[TRE-SC, PC nº 060267977, Relator(a) Des. CARLOS ALBERTO CIVINSKI, Publicação: DJE -
Diário de JE, 13/2/2025].
Assim, a ausência dos documentos exigidos pelo artigo 33 da Resolução TSE n. 23.607/2019,
norma de caráter cogente voltada à garantia da transparência da contabilidade de campanha,
conduz, de forma lógica, à desaprovação das contas.
Diante do exposto, com fundamento na legislação aplicável e na jurisprudência desta Corte, voto
pela desaprovação das contas de Arlindo Rincos.
Determino, ainda, a devolução ao Tesouro Nacional da quantia de R$ 505,70, em razão da não
restituição das sobras de créditos relativos ao impulsionamento de conteúdo.
Diante do exposto, voto pela desaprovação da prestação de contas de campanha do candidato
Arlindo Rincos, referente às Eleições de 2022, com fundamento no artigo 74, III, da Resolução TSE
n. 23.607/2019, determinando-se a restituição ao erário de R$ 505,70. Tal decisão não traz
prejuízo à possibilidade de apuração por outros órgãos quanto à prática de eventuais ilícitos
antecedentes e/ou vinculados, verificados no curso de investigações em andamento ou futuras,
consoante prevê o artigo 75 da Resolução TSE n. 23.607/2019.
É como voto.
EXTRATO DE ATA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) N. 0602622-59.2022.6.24.0000 -
FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA
RELATOR: JUIZ VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
INTERESSADO: ELEICAO 2022 ARLINDO RINCOS DEPUTADO ESTADUAL
ADVOGADO: ALESSANDRO GRUNER - OAB/SC17702
INTERESSADO: ARLINDO RINCOS
ADVOGADO: ALESSANDRO GRUNER - OAB/SC17702
Decisão: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, à unanimidade,
em desaprovar as contas de campanha, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Juízes Carlos Alberto Civinski (Presidente), Carlos Roberto da Silva,
Adilor Danieli, Sergio Francisco Carlos Graziano Sobrinho, Marcelo Pizolati, Victor Luiz dos Santos
Laus e Filipe Ximenes de Melo Malinverni.
Presente o Procurador Regional Eleitoral Claudio Valentim Cristani.
Processo julgado na sessão de 08/08/2025.

ATOS DA DIREÇÃO GERAL

CONCURSO DE REMOÇÃO - EDITAL N. 3/2025
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA
CATARINA (TRE-SC), com fundamento na Resolução TSE n. 23.701, de 31.5.2022, torna público
o concurso de remoção para o preenchimento de uma vaga de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, na 52ª Zona Eleitoral/Anita Garibaldi, bem como das que surgirem durante o
processamento do concurso.
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO

1.1. Poderá se inscrever no concurso de remoção o ocupante do cargo efetivo de Técnico
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1.1. Poderá se inscrever no concurso de remoção o ocupante do cargo efetivo de Técnico
Judiciário - Área Administrativa, do quadro de pessoal deste Tribunal, bem como do quadro de
pessoal de outro tribunal eleitoral removido para o TRE-SC, lotado na Sede deste Tribunal e nos
Cartórios das Zonas Eleitorais de Santa Catarina.
1.2. A pessoa removida para o TRE-SC ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa do quadro de pessoal de outro tribunal eleitoral, que desejar participar do certame,
além de efetuar sua inscrição, deverá encaminhar à Coordenadoria de Lotação e Legislação de
Pessoal, durante o prazo fixado no subitem 2.1, certidão de tempo de efetivo exercício, expedida
pelo tribunal de origem.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição no concurso de remoção será realizada exclusivamente por meio do Processo
Administrativo Eletrônico (PAE) - Inscrição em Concurso Remoção (https://apps.tre-sc.jus.br/pae-

), no período de 25 a 27 de agosto de 2025, até as 19 horas do último dia.web
2.1.1. No ato de inscrição, o candidato declarará que foi dada ciência à chefia e que as
informações prestadas são de sua inteira responsabilidade, sob as penas da lei.
2.2. O candidato poderá optar pela Sede do Tribunal e por Zonas Eleitorais de seu interesse, por
ordem de preferência, independentemente da existência de vaga.
2.3. É permitida a alteração das opções de lotação, inclusive quanto à ordem de preferência, até o
último dia das inscrições, prazo após o qual não será aceita desistência do certame.
2.4. Havendo mais de uma inscrição da mesma pessoa, apenas a última inscrição encaminhada no
prazo previsto no subitem 2.1 será considerada válida, sendo desconsideradas as anteriores.
3. DA CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DE VAGAS
3.1. Para fins de classificação e de desempate, observar-se-ão os critérios previstos no § 3o do art.
22 da Resolução TSE n. 23.701/2022.
3.1.1. A ordem de preferência de que trata o subitem 2.2 destina-se exclusivamente a definir a
ordem de escolha do candidato, não tendo a finalidade de constituir critério de desempate.
3.1.2. A Secretaria de Gestão de Pessoas publicará a classificação na  (https://intranet.tre-intranet
sc.gov.br/servidores/concurso-de-remocao/2025).
3.2. As vagas que surgirem em consequência do preenchimento das localidades originalmente
disponibilizadas neste Edital serão ocupadas, sucessivamente, por quem tenha por elas optado,
por ordem de preferência, observado, para fins de classificação e desempate, o disposto no
subitem 3.1, até que não haja mais interessados.
3.2.1. Após o processamento referido no subitem 3.2, todas as Zonas Eleitorais com menos de
duas pessoas ocupantes de cargo do Poder Judiciário da União (PJU) - PAE SGP n. 22.566/2016 -
serão reordenadas de acordo com os critérios aprovados pela Presidência no PAE SGP n. 8.073
/2015.
3.2.1.1. Para efeito da reordenação das Zonas Eleitorais prevista no subitem 3.2.1, será
considerada a situação na data do reprocessamento de que tratam os subitens 3.2.1.2 a 3.2.2.
3.2.1.2. Na ausência de Zonas Eleitorais com menos de duas pessoas ocupantes de cargo do
PJU, após o processamento a que se refere o subitem 3.2, a Administração indicará as unidades
com prioridade para recebimento de força de trabalho.
3.2.1.3. Havendo pessoa inscrita interessada nas unidades com prioridade para recebimento de
força de trabalho, dentro do número de cargos vagos disponíveis para provimento por concurso
público, essa será removida.
3.2.2. Os procedimentos a que se referem os subitens 3.2.1 e 3.2.1.3 serão repetidos até que não
haja mais inscritos com interesse nas unidades prioritárias, observado o número de cargos vagos
com provimento autorizado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

3.3. Esgotadas as possibilidades de alocação, nos termos dos subitens 3.2 a 3.2.2, as unidades
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3.3. Esgotadas as possibilidades de alocação, nos termos dos subitens 3.2 a 3.2.2, as unidades
que restarem serão consideradas liberadas para efeito de nomeação de candidato com habilitação
em concurso público.
3.4. Durante o processamento do resultado, o inscrito que esteja em exercício fora de sua lotação
original será temporariamente lotado, no Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos, na
unidade de origem.
3.4.1. Para fins deste Edital entende-se como em exercício fora de sua lotação original a pessoa
que estiver desenvolvendo as atribuições de seu cargo em caráter precário em outra unidade do
Tribunal em função de licença por motivo de afastamento do cônjuge, companheiro com exercício
provisório, ou remoção de ofício para ocupar função ou cargo comissionado, para
acompanhamento de cônjuge, companheiro, por motivo de saúde ou em decorrência de decisão
judicial.
3.4.2. A vaga decorrente de remoção de pessoa de que trata o subitem 3.4 será automaticamente
preenchida, nos termos dos subitens 3.2 a 3.2.1.3, nos casos em que, considerado o resultado do
presente certame, a unidade de origem restar com menos de duas pessoas ocupantes de cargo do
PJU.
3.4.2.1. Caso a unidade de origem conte com mais de uma pessoa ocupante de cargo do PJU, a
vaga que vier a surgir da remoção não será automaticamente ocupada na unidade de origem,
devendo ser realocada de acordo com os critérios aprovados pela Presidência no PAE SGP n.
8.073/2015 ou, caso não haja zonas eleitorais críticas, em unidade indicada pela Administração.
3.5. Excepcionalmente, não será preenchida a primeira vaga que vier a surgir nas Zonas Eleitorais
com mais de uma pessoa ocupante de cargo do Poder Judiciário da União - PJU, quais sejam: 1ª,
14ª, 54ª, 77ª, 84ª e 103ª Zonas Eleitorais.
4. DOS RECURSOS
4.1. O interessado terá o prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de publicação da classificação,
para apresentar pedido de reconsideração, dirigido à Direção-Geral, que decidirá no prazo de 10
(dez) dias, contados da data do protocolo.
4.2. Da decisão da Direção-Geral caberá recurso à Presidência, no prazo de 1 (um) dia útil,
contado da ciência do interessado, interposto via protocolo.
4.3. No caso de recurso, a Secretaria de Gestão de Pessoas intimará as demais envolvidos para,
se houver interesse, apresentarem alegações no prazo de 1 (um) dia útil.
4.4. O recurso deverá conter a indicação, devidamente justificada e fundamentada, dos critérios a
serem reavaliados e ser instruído com a documentação comprobatória das alegações.
4.5. Os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de conclusão à
Presidência.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Decididos os recursos, o resultado final do concurso de remoção será homologado pela
Direção-Geral e publicado no ) do TRE-SC.Diário da Justiça Eletrônico (DJE
5.1.1. Poderá ocorrer homologação parcial do resultado, relativamente a remoções que não
estejam direta ou indiretamente envolvidas nos recursos de que trata o item 4.
5.2. A pessoa que estiver participando do concurso de remoção não poderá pleitear remoção por
permuta para outros Tribunais até a publicação do seu ato de remoção.
5.3. O servidor que estiver em processo de permuta está impedido de se inscrever no concurso de
remoção.
5.4. O aprovado no concurso de remoção deverá permanecer na nova localidade por no mínimo
seis meses, a contar da data da homologação do certame, não podendo, até o final desse período,
se inscrever em concurso de remoção interno ou realizar permuta na circunscrição deste Tribunal.

5.5. Não serão aceitos requerimentos condicionados.
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5.5. Não serão aceitos requerimentos condicionados.
5.6. Competirá à Direção-Geral definir o período de trânsito das pessoas aprovadas no certame,
nos termos do art. 18 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990.
5.7. Os prazos previstos neste Edital contar-se-ão excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do
final.
5.7.1. Os prazos não se iniciam nem se encerram em dia em que não houver expediente no
Tribunal, prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte.
5.8. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Direção-Geral.
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, em Florianópolis, 15 de agosto de
2025.
Gonsalo Agostini Ribeiro
Diretor-Geral

3ª ZONA ELEITORAL - BLUMENAU

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600029-43.2025.6.24.0003

PROCESSO
: 0600029-43.2025.6.24.0003 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BLUMENAU 
- SC)

RELATOR : 003ª ZONA ELEITORAL DE BLUMENAU SC
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - BLUMENAU - SC - MUNICIPAL
ADVOGADO : STEPHANIE LOUISE BERNER (62291/SC)
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO RAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : STEPHANIE LOUISE BERNER (62291/SC)
RESPONSÁVEL : ISMAEL DOS SANTOS
ADVOGADO : STEPHANIE LOUISE BERNER (62291/SC)
RESPONSÁVEL : JOSE ABEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO : STEPHANIE LOUISE BERNER (62291/SC)
RESPONSÁVEL : JOSE LAZARO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : STEPHANIE LOUISE BERNER (62291/SC)

JUSTIÇA ELEITORAL
003ª ZONA ELEITORAL DE BLUMENAU SC
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600029-43.2025.6.24.0003 / 003ª ZONA
ELEITORAL DE BLUMENAU SC
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - BLUMENAU - SC - MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: ISMAEL DOS SANTOS, JOSE LAZARO DA SILVA JUNIOR, JOSE ABEL DO
NASCIMENTO, CARLOS ALBERTO RAULINO DOS SANTOS
Representante do(a) REQUERENTE: STEPHANIE LOUISE BERNER - SC62291
Representante do(a) RESPONSÁVEL: STEPHANIE LOUISE BERNER - SC62291
Representante do(a) RESPONSÁVEL: STEPHANIE LOUISE BERNER - SC62291
Representante do(a) RESPONSÁVEL: STEPHANIE LOUISE BERNER - SC62291
Representante do(a) RESPONSÁVEL: STEPHANIE LOUISE BERNER - SC62291

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATÓRIO
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